
Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Aroeiras

Gabinete do Prefeito

LEI No 958-N202',4 Aroeiras, 26 de Fevereiro de 2021

Dispõe sobre a Reestruturação do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação no
MunicÍpio de Aroeiras-PB - CACS-FUNDEB.

O Prefeito Constitucional do MunÍcipio de Aroeiras, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuiçÕes legais e de acordo com a Lei no 14.113, de 25
de dezembro de 2020, faz saberque a Câmara Municipal de Aroeiras aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.1o - Nos termos da Lei Nacional 14.113, de 25 de dezembro de 2020, fica
reestruturado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - CACS/FUNDEB no âmbito do Município de
Aroeiras/PB.

Art. 20 - O CACS-FUNDEB tem por objetivo atuar no acompanhamento e controle
social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com
organização e ação independente e em simetria com os órgãos da Administração
Pública Municipal, competindo-lhe:

I - Elaborar parecer sobre as prestações de contas, concordante previsto no
parágrafo único do art. 31 da Lei Federal no 14.113, de 2O2O;

ll - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária
anual, visando contribuir para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento
dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;

lll - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa
Nacional de Apoio ao Transpode Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA;

lV - Receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos
no inciso lll do "caput" deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da
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aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação- FNDE;

V - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;

Art. 3o - O CACS-FUNDEB poderá, sempre que considerar conveniente:

| - Apresentar, ao Poder Legislativo e aos orgãos de controle interno e externo,
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais
do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;

ll - Convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de
Educação ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de
recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

lll - Requisitar ao Poder Executivo copia de documentos, devendo a resposta ocorrer
em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:

a) Licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados
com recursos do Fundo;

b) Folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos
servidores em efetivo exercicio na educação básica e a indicação do respectivo
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;

c) Convênios/parcerias com as instituiçÕes comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos;

d) Outras informaçÕes necessárias ao desempenho de suas funçÕes;

lV - Realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questÕes pertinentes:

a) O desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituiçÕes
escolares com recursos do Fundo;

b) A adequação do serviço de transporte escolar;

c) A utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos
do Fundo para esse fim.

Art. 40 - O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo
parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundo.
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Art. 5o - O CACS-FUNDEB será constituído pelos seguintes MEMBROS:

I - Membros titulares, na seguinte conformidade:

a) 1 (um) representantes do Poder Executivo Municipal;

b) 1(um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

c) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do
Município;

d) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;

e) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas
básicas públicas do Município;

0 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica
pública do Município;

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do
Município;

h) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação- CME;

i) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal no 8.069,
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente-, indicado por
seus pares.

ll - Membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente,
representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho,
que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisorios e em seus
afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.

Art. 60 - Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:

| - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges
e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

ll - O tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria
que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses
profissionais, até o terceiro grau;

lll - Estudantes que não sejam emancipados;
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lV - Responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:

a) Exerçam cargos ou funçÕes publicas de livre nomeação e exoneração no âmbito
dos orgãos do Poder Executivo;

b) Prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 7o - Os membros do CACS - FUNDEB, observados os impedimentos previstos
no artigo 60 desta lei, serão indicados da seguinte forma:

| - Pelo Prefeito, quando referir se a representantes do Poder Executivo;

ll - Pela Comunidade Escolar, por meio de processo eletivo organizado para esse
fim, no caso dos representantes dos estudantes e dos responsáveis por alunos;

lll - Pela Secretaria Municipal de Educação, quando se tratar dos representantes de
diretores de escola, professores e servidores administrativos;

Art. 80 - Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria específica, os
integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicaçÕes referidas no
artigo 70 desta lei.

Art. 90 - O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus
pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funçÕes de Presidente e de Vice-
Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado.

Art.10 - A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:

| - Não será remunerada;

ll - Será considerada atividade de relevante interesse social;

lll - Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre
recebidas ou prestadas em razáo do exercício de suas atividades
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;

lV - Será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de
diretores e servidores das escolas públicas em atividade no Conselho;

V - Veda, no caso dos conselheiros representantes de professores,
servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
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a) A exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

b) O afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do
término do mandato para o qual tenha sido designado;

Vl - Veda, quando os conselheiros forem representantes dos estudantes em
atividades do Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas
atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagogicos.

Art. íí - O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos
termos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer as
funçÕes acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos
novos membros do colegiado nomeados nos termos desta lei.

Art. 12 - O mandato dos membros do CACS-FUNDEB, nomeados será de 4 anos,
vedada a recondução para o próximo mandato. A partir de 10 de janeiro do terceiro
ano de mandato do Prefeito.

Art. í3 - As reuniÕes do CACS-FUNDEB serão realizadas:

| - Na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima
bimestral, ou por convocação de seu Presidente;

ll - Extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante
solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do colegiado,
§ 1o As reuniÕes serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples
dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos
após, com os membros presentes.

§ 20 As deliberaçÕes serão aprovadas pela maioria dos membros presentes,
cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamento
depender de desempate.

Art. 14 - Será disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal informações
atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB, incluídos:

| - nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;

ll - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;

lll - atas de reuniões;

Rua Padre Leonel Franca, 170 - Centro - CEP: 58489-000 Aroeiras-PB
Fone/Fax: 3396-1029 / 3396-1020 - CNPJ: 08.865.636/0001-08



Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Aroeiras

Gabinete do Prefeito
lV - relatorios e pareceres;

V - Outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 15 - Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das
competências do CACS- FUNDEB, assegurar:

| - lnfraestrutura, condiçÕes materiais e equipamentos adequados e local para
realização das reuniões;

ll - Profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.

Art. í6 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 26 de Fevereiro de 2021.

Domingos Marques Barbosa Filho
Prefeito
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ESTADO DA PARÁIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRA§

GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 958-A/2021 AÍooiras, 26 de Fevereiro de 2021

Dlspôê robre a Reestruturâção do
Conselho Municipal de
Acompanhamento € controle Soclal
do Fundo de Manutênção e
Desenvolvlmento dâ Educação
Básica e de Valorizaçâo dos
Proflsslonais da Educação no
ÍUlunicípio dê Aroeiras-PB - CACS-
FUNDEB.

O Prefelto Constituclonal do Muníclplo de
Aroelras, Estâdo da Paraíba, no uso de suas atribuiÉes legais e de
acordo com a Lel no 14.113, de 25 de dezembro de 2020, Íaz saber que a
Câmara Municipal de Aroeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.ío - Nos termos da Lei Nacional 14.1'13, de 25 de dêzembro de 2020,
fica reestrulurado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da EducaÉo Bésica e
de Valorizaçáo dos Profissionals da EducaÉo - CACS/FUNDEB no
âmbito do Municipio de Aroeiras/PB.

Art. 20 - O CACS-FUNDEB tem por objetivo atuaÍ no acompanhamento e
controlê social sobre a distribuiÉo, a transferência e a aplicação dos
rêeursos do Fundo, com organizaÉo e açáo independente e em simetia
com os órgãos da Administraçáo Pública Municipal, competindo-lhe:

I - Elaborar pareceÍ sobre as pÍestaçÕes de contas, concordante previsto
no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal no 14.113, de 2020;

'l - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboraÇáo da proposta

àmentária anual, visando contÍibuir para o r€gular e tempestivo
'-rraltamento e encaminhemento dos dados gstatÍsticos ê financeiros que

alicerçam a operacionalizaçáo do Fundo:

lll - Acompanhar a aplicação dos rocursos federais transÍêridos à conta do
Programa Nacional de Apoio ao TranspoÍtê EscolaÊ PNATE e do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à EducaÉo
de Jovens e Adultos - PEJA;

lV - Recebêr e analisar âs prestaçôes de contas reterentes aos programaÊ

reÍeÍidos no inciso lll do "caput' dêste artigo, Íormulando pareceres

conclusivos acerca da aplicaÉo dessês recur§os e encaminhando-os ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçào- FNDE;

V - Examinar os íegistÍos contábeis ê dêmonstrativos gerenciais mensais e

atualizados Íelativos aos recursos Íepassados ou retidos à conla do
Fundo;

Art. 30 - O CACS-FUNDEB podeÍá, sempÍe que considerer conveniente:

| - Apresentar, ao Poder Legislativo e aos ól!áos dê contÍole inlerno e
extemo, maniÍestaÉo formal aceíca dos Íegislros contábeis e dos
demonstrativos gerênciais do Fundo, dando ampla transparência ao
documento em sÍtio da inteÍnet;

ll - Convocar, poÍ decisão da maioria de seus membíos, o Secretáíio
Municipal de EducaÉo ou gervidor equivalente paÍa prestar
egclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas
do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo nâo
supe.ior a 30 (t,inta) diasi

lll - Requisitar âo Poder Executivo cópiâ de c,ocumentos, devendo a
resposta ocorrer em prazo não supêrior a 20 (vinte) dias, referenles a:

a) LicitaÇão, empenho, liquidaçáo e pagamento de obras e de serviços
custeados com recursos do Fundoi

b) Folhas de pagamento dos profissionais da educâÉo, com a
discÍiminaÉo dos servidoÍes êm efetivo exercÍcio na educação básica e a
indicaçáo do respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a
que se encontrarem vinculados;

c) Convêniogparcerias com as instituiçóês comunitárias, conÍessionais ou
filantrópicas sem fin§ lucraÜvos;

d) Outras iníormaçÕes necessáriâs ao desempenho de suas Íunçôes;

M - Realizar visitas para verificar, "in loco", entre outÍas questÔes
pertinentes:

a) O desenvolvimento íegular de obras e serviços rêalizados pelas
ingtituiçó€s escolares com Íecursos do Fundo;

b) A adquação do serviço de transporte escolar;

c) A utilizaçáo, em benefício do sislema de ensino, de bens adquiridos com
recursos do Fundo para esse Íim.

Art. 40 - O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder
Executjvo parecer reíerente â pÍestaÇáo de contas dos recursos do
Fundo.

Art 50 - O CACS-FUNDEB será consütuÍdo pelos seguintes MEMBROS:

| - MembÍos titularês, na seguinte conÍormidade:

a) 1 (um) representantes do Poder Executivo Municipal:

b) I (um) representante da Secretaria Municipal de Educaçáo;

c) 1 (um) representante dos proÍessores da educaçáo basica
pública do Municípioi

d) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas
públicas do Municipio;

e) 1 (um) representanle dos servidoÍes técnico-administrativos
das escolas básicas públicas do Município;

f) 2 (dois) representântes dos paigÍesponsáveis de alunos da
educaÇáo básica públÍca do MunicÍpio;

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educaçáo básica
pública do Município;
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h) 1 (um) representante do Consetho Municipal de Educaçáo-
CMEi

i) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei
Federal n0 8.069, de í3 dejulho de í990 - Estatuto da Criança
e do Adolescente-, indicado por seus pares.

ll - Membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um
suplente, representante da mesmâ categoria ou segmento social com
assento no Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos
temporários, provisórios e em seus afastamentos deÍinitivos, ocorridos
antes do flm do mandato.

Art. 60 - Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:

I - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus
cônjuges e paÍentes consanguíneos ou aÍins, até o terceiro grau;

ll - O lesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou
consultoria que prestem serviços relacionados à ãdministraÉo ou ao
controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes
consanguÍneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;

lll - Estudantes que não sejam emancipados;

lV - Responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:

a) Exerçam cargos ou funçÕes públicas de livre nomeação e exoneraÉo
no âmbito dos órgáos do Poder Executivo;

b) Prestem seÍvrços terceirizados no âmbito do PodeÍ Executivo.

Art, 7" - Os membros do CACS - FUNDEB, observados os impedimentos
previstos no artigo 60 desta lei, serão indicados da seguinte forma:

| - Pelo Prefeito, quando referir se a representantes do Poder Executivo;

ll - Pela Comunidade Escolar, por meio de processo eletivo organizado
-rra esse fim, no caso dos representantes dos estudantes e dos

_ 
ponsávels por alunos;

lll - Pela Secretaria Municipal de EducaÇão, quando se tratar dos
representantes de diretores de escola, professores e servidores
administrativosi

Art. 8'- Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria
específica, os integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as
indicaçôes referidas no artigo 7o desta lei.

Art. 90 - o Presidente e o vice-Presidente do oACS-FUNDEB serâo
eleitos por seus paíes em reunião do colegiado, nos termos previstos no
seu regimento interno.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funÇÕes de Presidente e
de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no
colegiado.

Art.10 - A atuaçáo dos membÍos do CACS-FUNDEB:

I - Não será Íemunerada;

ll - Será consjderada atividade de relevante lnteresse social;

lll - Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre
informações rêcebidas ou prestadas em Íazão do exercicio de suas
atividades e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem
informaçÕes;

lV - Será considerada dia de efetivo exercÍcio dos representantes de
professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade no
Conselho;

V - Veda, no caso dos conselheiros representantes de professores,
diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) A exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa
causa ou transferência involuntárra do estabelecimento de ensino em que
atuam;

b) O afastamento involuntário e injustificado da condiÇão de conselheiro
antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;

Vl - Veda, quando os conselheiros forem representantes dos estudantes
em atividades do Conselho, no curso do mandato, a atribuiÇão de falta
injustiflcada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos
pedagógicos.

Art. '11 - O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB,
nomeados nos teÍmos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer
as funçóes acompanhamento e de controle previstas na legislaÇâo ate a
assunção dos novos membros do colegiado nomeados nos termos desta
lei.

Att.12 - O mandato dos membros do CACS-FUNDEB, nomeados será de
4 anos, vedada a recondução para o próximo mandato. A partir de 1o de
janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito.

Art. 13 - As reuniôes do CACS-FUNDEB serão realizadas

| - Na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a
frequência mínima bimestral, ou por convocaÇão de seu Presidente;

ll - Extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante
solicitaÇão por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos integranles do
colegiado.
§ loAs reuniÕes seráo realizadas em primeira convocação, com a maroria
simples dos membÍos do CACS-FUNDEB ou, em segunda convocaÇão, 30
(trinta) minutos após, com os membros presentes.

§ 2o As deliberaçÕes serão aprovadas pela maioria dos membros
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que
o julgamento depender de desempate.
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Art. 14 . Será disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal
informaçÕes atualizadas sobÍe a cornposiÉo e o funcionamento do CACS-
FUNDEB, incluídos:

I - nomes dos ConselheiÍos e das entidades ou segmentos que
representam;

ll - coíreio eletÍônico ou outro canal de conlato c,ireto c.om o Conselho.

lll - atas de Íeuniôes;

lV - relatóÍios e pareceíes;

V - Outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. '15 - Caberá ao Poder Executivo, Gom vistas à execução plena das
competências do CACS- FUNDEE, assêguraÍ:

,- 
'fraestrutura, 

condiçtes materiais ê equipamentos adequados e local
para ÍealizaÇâo das reuniÕes;

ll - Proíssional de apoio para secÍetariaÍ, em especial, as Íeuniôes do
colegiado.

Art, 16 . Esta lei entrará em vigoÍ na data de sua publicaÇão, revogando-
sê as disposiçóes em contrário.

Paço da PreÍealura Mufticipal d€ Arooiras, 2ô de Fevereiro dê 2021,

DomlngoB MarqueB Barbosa FIlho
Prefelto
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